
INDICAÇÃO Nº 
1668
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para Santa Casa de Misericórdia no município de Jales.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor José Pedro Venturini e a Gerente de Serviços Sociais  e Adriana Mariano dos Santos e faz-se necessária para equipar o hospital com equipamentos de precisão e tecnologia para trabalhar em consonância com os serviços prestados com seus parceiros e concluir a obra de ampliação de mais 3 (três) pavimentos na entidade.

O recurso beneficiará 4.000 pacientes atendidos mensalmente, incluindo Internações, Consultas de Urgência e Emergência, Pequenas Cirurgias, Remoções, Terapias, Raios-x e tomografia, bem como clínica médica, pediatria, obstetrícia e ortopedia. Sendo a Santa Casa o único hospital geral da cidade e atende também os municípios de Aparecida D’Oeste, Aspásia, Dirce Reis, Dolcinópolis, Marinópolis, Mesópolis, Palmeira D’Oeste, Paranapuã, Pontalinda, Santa Albertina, Santa Salete, Santa da Ponte Pensa, São Francisco, Urânia e Vitória Brasil.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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